






















Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

§ 2° Aquele que obtiver acesso a informações pessoais de terceiros será responsabilizado 
por seu uso indevido, na forma da lei . 

§ 3° Aplica-se, no que couber, a Lei Federal n. 9.507, de 12 de novembro de 1997, em 
relação à informação de pessoa, natural ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de órgãos ou 
entidades governamentais ou de caráter público. 

CAPÍTULO VI I 
Das Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos 

Art. 40. As entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para a realização de ações 
de interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções soc iais, 
contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres, 
deverão dar publicidade às seguintes informações: 

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade; 
Il- relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; 
lii - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou 

instrumentos congêneres reali zados com os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal , bem 
como dos respectivos aditivos. 

§ lo As informações de que trata o "caput" deste artigo serão divulgadas em sítio na 
internet da entidade privada e em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede. 

§ 2° A divulgação em sítio na internet referida no § 1 o deste art igo poderá ser dispensada, 
por decisão do órgão ou entidade pública municipal responsável pelo repasse dos recursos, mediante 
requerimento da entidade privada sem fins lucrativos, quando esta última não dispuser de meios para 
rea li zar a divulgação. 

§ 3° As informações de que trata o "caput" deste artigo deverão ser publicadas a partir da 
celebração do convênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão 
atualizadas periodicamente e ficarão disponíveis até cento e oitenta dias após a entrega da prestação de 
contas final. 

Art. 41. A publicidade a que estão submetidas às entidades mencionadas no artigo 40 
re fere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 
contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Parágrafo único. Quaisquer outras in formações, além das previstas nos incisos I a lll do 
"caput" do artigo 40, deverão ser apresentadas diretamente aos órgãos e entidades municipais 
responsáveis pelo repasse de recursos. 
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CAPÍTULO VIII 
Das Responsabilidades 

Art. 42. Constituem condutas ilícitas que ensejam a responsabilização do agente público: 
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I - recusar-se, imotivadamente, a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, 
retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, 
incompleta ou imprecisa; 

li - uti lizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total 
ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre a qual tenha 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública; 

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação; 
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a informação 

classificada em grau de sigi lo ou a informação pessoa l; 
V - impor s igi lo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro ou, ainda, com a 

finalidade de ocultação de ato il egal cometido por si ou por outrem; 
VI- ocultar da revisão de autoridade superior competente informação classificada em grau 

de s igilo para beneficiar a s i ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; 
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis 

violações de direitos humanos. 

§ 1 o Atendidos os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 
as condutas descritas no "caput" deste artigo serão apuradas e punidas na forma do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de São José dos Campos e demais leis vigentes no ordenamento jurídico 
nacional. 

§ 2° Pelas condutas descritas no "caput" deste artigo, poderá o agente público ou o 
prestador de serviço público responder, também, por improbidade administrativa, conforme o disposto na 
Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 43. A pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela mencionada no artigo 40, que 
detiver informações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o Poder Público e praticar conduta 
prevista no "caput" do artigo 42 deste Decreto, estará sujeita às seguintes sanções: 

I - advertência; 
li- multa; 
III- rescisão do vínculo com o Poder Público; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública pelo prazo legal; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até 

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

§ 1 o A sanção de multa poderá ser aplicada conjuntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, HT e IV do "caput" deste artigo. 

§ 2° A multa prevista no inciso IJ do "caput" deste artigo será aplicada em conformidade 
com o termo firmado entre as partes, sem prejuízo das sanções legais previstas em le i. 

§ 3° A reabilitação referida no inciso V do "caput" deste artigo será autorizada somente 
quando a pessoa natural ou jurídica efetivar o ressarcimento, ao órgão ou entidade municipal , dos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV do "caput" 
deste artigo. 
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§ 4° A aplicação da sanção prevista no inciso V do "caput" deste artigo é de competência 
exclusiva da autoridade máx ima do órgão ou entidade referido no "caput" do artigo 12 deste Decreto. 

§ 5° O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas neste artigo é de cinco 
dias úteis, contados da ciência do ato. 

§ 6° O presente Decreto deverá constar como anexo dos editais de licitação dos órgãos e 
entidades de que trata o artigo 1 o deste Decreto. 

Art. 44. O agente público que tiver acesso a documentos, dados ou informações s ig ilosos 
ou pessoais, nos termos deste Decreto, é responsável pela preservação de seu sigilo, ficando sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais previstas na legislação, em caso de eventual divulgação não 
autorizada. 

Art. 45. Os agentes responsáveis pela custódia de documentos e informações s ig ilosos ou 
pessoais sujeitam-se às normas referentes ao sigilo profissional, em razão do ofício, e ao seu código de 
ética específico, sem prejuízo das sanções legais. 

Art. 46. Os órgãos e entidades municipais respondem diretamente pelos danos causados 
em decorrência da divulgação não autorizada ou uti lização indevida de informações sigi losas ou 
informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, 
assegurado o respectivo direito de regresso. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à pessoa física ou 
entidade privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso 
à informação sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido. 

CAPÍTULO IX 
Do Monitoramento da Aplicação 

Art. 47. Caberá à Auditoria Geral do Município fiscalizar o cumprimento das normas 
re lativas ao acesso à informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos deste Decreto. 

CAPÍTULO X 
Da Transição Entre Governos 

Art. 48. No último ano do mandato, caso haja mudança do Chefe do Poder Executivo, será 
aberto processo de transição da Administração Municipal para o sucessor e leito, iniciando-se com a 
entrega do re latório de transição a ser elaborado pela Administração. 

§ I 0 A transição de governo constitui processo institucionalizado de compartilhamento de 
informações sobre a gestão pública, entre a Administração e o sucessor eleito, com o objetivo de preparar 
os atos iniciais do novo governo. 

§ 2° O relatório de transição, de que trata o "caput" deste artigo, deverá subsidi ar os 
trabalhos da equipe de transição que reger-se-ão pelos seguintes princípios: 
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I - colaboração entre a Administração atual e a eleita; 
li - transparência da gestão pública; 
IIl - continuidade dos serviços públicos; 
IV- preservação do interesse público. 

§ 3° A equipe de transição será constituída após requisição, formalizada pelo candidato 
e leito, que deverá indicar um representante e demais membros. 

§ 4° Em não havendo pedido formal de transição, de que trata o § 3° deste artigo, o 
Prefeito Municipal solicitará ao candidato eleito a indicação dos membros para a abertura do processo de 
transição na forma deste Decreto. 

§ 5° Será nomeada a equipe de transição, por meio de portaria expedida pelo Pre feito 
Municipal, para atuação conjunta com a designada pelo candidato e leito. 

§ 6° O Prefe ito Municipal indicará o coordenador da equipe de transição. 

§ 7° Competirá ao representante, a que se refere o § 3° deste artigo, o acompanhamento 
dos trabalhos da equipe de transição e a requisição de informações ao coordenador indicado pelo Prefeito 
Municipal. 

§ 8° A equipe de transição, indicada pelo Prefeito Municipal, será composta somente por 
serv idores integrantes do quadro funcional da Administração. 

§ 9° Os titulares de órgãos e entidades da Administração Municipal deverão elaborar 
relatório de todas as informações requisitadas pelo coordenador. 

Art. 49. Após a entrega do relatório de transição, os pedidos de acesso às informações 
so licitadas pelo representante indicado pelo candidato eleito, deverão ser formulados diretamente ao 
coordenador, indicado pelo Prefeito Municipal, ao qual compete, no prazo de dois dias úteis, requisitar 
dos órgãos da Administração Pública Municipal os dados solicitados. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelos órgãos da Administração Pública Municipal 
deverão, no prazo de cinco dias úteis, encaminhar ao coordenador indicado pelo Prefeito Municipal as 
informações requisitadas, que as encaminhará ao representante indicado pelo candidato eleito. 

Art. 50. As equipes de transição indicadas pelo Prefeito Municipal e pelo candidato e leito 
poderão reunir-se com outros agentes da Administração Pública Municipal visando esclarecimentos de 
informações. 

Parágrafo único. As reumoes, de que trata o "caput" deste artigo serão previamente 
agendadas e registradas em atas, sob a coordenação do indicado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 51. Caso seja necessária, poderá ser colocada à disposição do representante da equipe 
de transição do candidato eleito, a infraestrutura para o desenvolvimento dos trabalhos, incluindo espaço 
fís ico, equipamento e pessoal. 
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CAPÍTULO XI 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 52. Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão da informação, 
promovendo os ajustes necessários aos processos de registro, processamento, trâmite e arquivamento de 
documentos e informações. 

Art. 53. Os órgãos e entidades municipais deverão realizar estudos e avaliações sobre a 
necess idade de classificação das informações por eles detidas ou armazenadas. 

Art. 54. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal deverão se adequar 
aos termos deste Decreto no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Parágrafo único. As entidades privadas sem fins lucrativos a que se refere o artigo 40 terão 
prazo de cento e oitenta dias para se adequarem aos termos deste Decreto, contado da data de sua 
publicação. 

em contrário. 
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Art. 55 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal de 

Secretário de Governo em exercício 

~~· · ~"""e Amorim 
Secretário de Administração 
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